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PORTARIA N" 320, DE 30 DE ABRIL DE2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DOS GARROTES, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conÍêridas pelo aÍ. 59. II e V.
da Lei Orgânica do Municipio.

CONSIDERANI)O o interesse da Administração Pública bem como, a
previsão legal para o ato,

Art. l" - Exonerar de oÍicio, nos termos do art. 32, inciso I da Lei

Complementar Municipal n" 027 /2010, a Senhora SALVELINA MARIA DA SILVA SEVERO, do

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL ADMINISTRATM
ESCOLAR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2' - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

S Garrotes/PB, em 30 de Abril de 2026.

PALOMA LEITE DA SILVA
ITA CIPAL

RESOLVE:


